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Concorrência ABCCCampolina nº. 01/2008     

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços técnicos  
especializados de tecnologia da informação, a serem desenvolvidos sob a modalidade 
de fábrica de software, conforme a presente RFP, Anexo I Projeto Básico e Anexos 

 

Desenvolvimento de sistemas de informação.    

Tipo: Técnica e Preço    

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ENVELOPES: 19/12/2008  Até as 12:00 h     

LOCAL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS/ENVELOPES: AV. AMAZONAS 
6020, PARQUE DA GAMELEIRA, BELO HORIZONTE, MG, na sede da Associação 
Brasileira de Criadores do Cavalo Campolina.  
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CONCORRÊNCIA ABCCCampolina Nº 01/2008  
TIPO: TÉCNICA E PREÇO  

Preâmbulo   

A Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - A mantém um completo 
cadastro dos criadores e dos cavalos Campolina de propriedade dos criadores 
associados. Desde a concepção  é realizado um acompanhamento dos principais 
eventos ao longo da vida do eqüino. Dentre eles: o nascimento, reprodução, 
transferência do animal para outro proprietário, morte, controle de filiações dentre outros.  

Todos os registros são realizados dentro de uma rotina cartorial em que o associado 
informa, via formulário em papel, os detalhes de cada comunicação e os dados são 
posteriormente registrados no sistema SRG Protocolos, escrito em visual basic, de uso 
restrito à rede interna dos escritórios da ABCC Campolina.  

Com o objetivo de fornecer aos associados um mecanismo mais ágil para realização das 
diversas comunicações, será desenvolvido um sistema que portará as funções 
protocolares do atual sistema para um sistema WEB.   

O novo sistema será uma nova alternativa para realização das comunicações pelos 
associados e da solicitação de serviços e consultas de interesse disponíveis, e será 
acessado da seguinte forma:  

1. Diretamente pelos associados 

 

Mediante uso de senha, os associados poderão 
informar as comunicações diretamente no sistema, acessado via Internet. 

2. Por funcionários da ABCC Campolina 

 

No caso do associado informar por escrito 
através dos formulários padronizados, a entrada dos dados no sistema será feito 
por um funcionário da ABCC Campolina. 

3. Todas as funcionalidades deverão gerar um log com as ações realizadas por cada 
usuário. 

4. Por terceiros credenciados pela ABCCCampolina mediante o uso de senha 
5. Todas as funcionaliddes serão autorizadas pelo sistema de  administração da 

ABCCCampolina que definirá para cada matricula que acessará  o sistema, as 
funcionalidades permitidas.  

Abaixo um diagrama resumido contendo as funcionalidades previstas com os respectivos 
atores.   
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Os envelopes de documentação serão recebidos no dia 19/12/2008 até às 12:00 h. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente a este Edital, ao Projeto Básico e seus 
Anexos.  

A licitação se enquadra na modalidade de Concorrência, considerando-se o valor do 
objeto. Já o critério de julgamento deverá ser do tipo Técnica e Preço . Sendo 
observada a necessidade de avaliação das empresas concorrentes, quanto à 
apresentação de documentação que indiquem a melhor técnica e menor preço.   
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1.DO OBJETO   

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços técnicos 
especializados de informática, a serem desenvolvidos sob a modalidade de fábrica de 
software, conforme o presente Edital, Projeto Básico e Anexos - Desenvolvimento e 
Implantação de sistemas de informação   

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

2.1 Poderão participar da presente concorrência as empresas que apresentarem, até a 
data, hora e no endereço estipulados neste Edital, à ABCCCampolina, a documentação 
a seguir especificada, em 3 (três) envelopes distintos, para cada item (objeto) que deseja 
concorrer, opacos e fechados, com a indicação do conteúdo, de acordo com o que 
segue:    

a) ENVELOPE 1 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

HABILITAÇÃO  
(Identificação da licitante)   

b) ENVELOPE 2 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

PROPOSTA TÉCNICA  
(Identificação da licitante)    

c) ENVELOPE 3 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

PROPOSTA COMERCIAL  
(Identificação da licitante)      
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2.2 As empresas arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e da 
apresentação de suas propostas e da participação no processo licitatório, não cabendo 
por parte da ABCCCampolina qualquer ressarcimento á empresa concorrente por estes 
custos em qualquer caso, seja a empresa concorrente  vencedora, perdedora ou 
excluída) .   

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
situações:   

2.3.1 Concordatárias ou em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;   

2.3.2 Que estejam constituídas sob a forma de cooperativa, ou reunidas em consórcio;   

2.3.3 Cujo(s) sócio(s) ou dirigente(s) seja(m) empregado(s) da ABCCCampolina, cônjuge 
ou companheiro(a)  ou  parente em primeiro grau.   

2.3.4 Que não estejam radicadas no Município de Belo Horizonte aonde devem possuir 
sede administrativa e toda estrutura de desenvolvimento.  

3.DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE   

3.1 Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o participante deverá 
identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriada observando o que 
se segue:   

3.1.1 Quando se tratar de titular, diretor ou sócio da empresa deverá ser apresentado 
documento comprobatório de sua capacidade para representá-la (ex: contrato social 
contemporânea a fase da licitação, procuração com firma reconhecida). Em caso de 
cópias, estas deverão estar autenticadas.   

3.1.2 Quando se tratar de representante designado pela empresa, deverá ser 
apresentada procuração ou carta dirigida à ABCCCampolina, com dados de identificação 
do representante, devendo constar, expressamente, poderes para participar de todos os 
atos do procedimento licitatório, inclusive interpor ou desistir de recursos. A referida 
documentação fazer-se-á acompanhar de documento comprobatório da capacidade do 
outorgante para constituir mandatários. Todos os documentos com firma reconhecida.     
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4. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO   

4.1 A ABCCCampolina obedecerá, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites 
previstos nos subitens abaixo:   

4.1.0  A ABCCCampolina indicará representante técnico e comercial para dirimir 
quaisquer duvidas referentes ao processo licitatório, sendo que estas duvidas deverão 
ser encaminhadas por escrito ao e-mail dos representantes, ou definida data para que as 
duvidas sejam respondidas em reunião para este fim.  

4.1.1 Até a data, hora e local estabelecidos neste Edital, proceder-se-á o recebimento 
dos ENVELOPES 1, 2 e 3 de cada licitante.   

4.1.2 Após a ABCCCampolina declarar encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será aceito pela Comissão .   

4.1.3 A ABCCCampolina fará a seu critério e em data por ela definida exame detalhado 
dos envelopes apresentados, ainda fechados, ocasião em que serão abertos os 
envelopes "1" -HABILITAÇÃO, devidamente protocolados, com apreciação do seu 
conteúdo.  

4.1.4 Encerrado o exame da documentação constante do Envelope de Habilitação, a 
ABCCCampolina informará por e-mail aos licitantes o resultado de seu julgamento. Em 
seguida será dada continuação com a abertura do envelope de número 2, contendo 
PROPOSTAS TÉCNICAS, após estes terem sua inviolabilidade conferida pelos 
representantes da ABCCCampolina.   

4.1.5 A(s) Proposta(s) Técnica(s) será(ão) avaliada(s) segundo os critérios de pontuação 
constantes do Anexo III do Edital e nas disposições previstas neste Edital.   

4.1.6 As licitantes cuja Proposta(s) Técnica(s) satisfazer(em) todas as condições 
exigidas neste Edital, no Projeto Básico e em seus Anexos estará em condições de 
ter(em) a(s) Proposta(s) Comercial(is) avaliada(s).   

4.1.7 Após o exame das Propostas Técnicas e em data definida a critério da 
ABCCCampolina se dará abertura das Propostas Comerciais.  

4.1.8 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes, o prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 
das causas que motivaram a inabilitação ou a desclassificação.    

4.1.9 A licitante é responsável pelas informações apresentadas, sendo motivo de 
inabilitação a prestação de quaisquer dados falsos ou que não reflitam a realidade dos 
fatos. A inabilitação ou a desclassificação poderá ocorrer em qualquer fase, se 
porventura a Comissão vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as 
disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade da licitante.   

4.1.10 A ABCCCampolina poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da concorrência e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar o processo licitatório.   

4.1.11 O resultado final da concorrência será divulgado aos licitantes no prazo 
estabelecido a critério da ABCCCampolina.   

5. DA HABILITAÇÃO   

5.1 Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar no ENVELOPE 1 
devidamente identificado como em 2.1 a documentação citada nos subitens seguintes, 
de acordo com as opções nelas conferidas.   

5.2 As licitantes poderão apresentar registro cadastral atualizado no SICAF. O cadastro 
será confirmado por meio de consulta on-line ao sistema, no momento da abertura do 
ENVELOPE 1, para cada item do objeto a que concorre, sendo verificada a 
documentação relativa a sua habilitação parcial.   

5.2.1 A licitante deverá apresentar, na ausência do registro cadastral atualizado no 
SICAF, a seguinte documentação:  

5.2.1.1 Certificado de Registro Cadastral -CRC, em plena validade e expedido em 
conformidade com a Lei por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta, cumulativamente com os seguintes documentos:   

5.2.1.2 Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;   
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5.2.1.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 
ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto licitado.     

5.2.1.4 Certidão (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social -INSS; 5.2.1.5CRF -Certificado de Regularidade do FGTS 
emitido pela Caixa Econômica Federal.   

5.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 5.2.1.7Prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal, no caso de empresas que não sejam de Brasília.   

5.2.1.8 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 
pessoa jurídica.   

5.2.1.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ).   

5.2.2 Todos os documentos apresentados deverão estar no prazo de validade 
estabelecido pelo órgão expedidor;   

5.2.3 Ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia 
autenticada por cartório;   

5.2.4 Vir acompanhados de tradução para a língua portuguesa, feita por tradutor 
juramentado, no caso de documentos apresentados em outros idiomas.   

5.2.5 Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, os 
documentos expedidos nos últimos 6 (seis) meses que antecederem à data da sessão 
deste certame serão considerados válidos.   

5.2.6 Declaração, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que será 
declarada mediante conforme modelo abaixo:         




